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[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Trigésima Sexta Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 01 dias de dezembro de 2025.
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.
· A ata da 35° sessão já foi disponibilizada a todos os vereadores por tanto coloco a ata em discussão.  
· Coloco a ata em votação, os favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem colocando-se em pé. 
· Dou por aprovada a Ata e convoco os vereadores para assinarem a mesma.
· Solicito a leitura indicação n°21/2025, de autoria da Vereadora Dorvalina Bis Porfirio. 
A Vereadora Dorvalina Bis Porfirio. 
INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. MAURICIO BUENO DE CAMARGO que, se possível, adote medidas administrativas para majorar o valor da diária dos servidores efetivos para o custeio de despesas de viagens para o deslocamento a cidade Curitiba/PR.
A medida se faz necessária porque a concessão da referida diária foi regulamentada pela Lei Municipal nº 536/2017, publicada em 03/01/2018. Desde a edição dessa norma regulamentadora, ou seja, há mais de 07 (sete) anos, não foi aplicado nenhuma recomposição inflacionária ou reajuste nos seus valores.
Os servidores efetivos que se deslocam para Curitiba na maioria das vezes saem de madrugada de Cruzmaltina e retornam altas horas da noite do mesmo dia e os R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) pagos a título de alimentação são insuficientes para essas despesas.

· Coloco a indicação em discussão.
· Coloco a indicação em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado a indicação n°21/2025.
· Solicito a leitura indicação n°22/2025, de autoria do Vereador Luiz Henrique da Silva. 
O Vereador Luiz Henrique da Silva. 
INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. MAURICIO BUENO DE CAMARGO que, se possível, adote medidas administrativas e políticas a fim de viabilizar a Execução de Leilão de Bens e Inservíveis;
O intuito desta indicação tem como objetivo a recuperação de receita, passando os bens de passivos para ativos, podendo se utilizar dos recursos em outra área prioritária como educação e saúde, economizar com aluguel ou ocupação de prédios públicos de forma desnecessária e evitar a proliferação de pragas como ratos e mosquitos
· Coloco a indicação em discussão.
· Coloco a indicação em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado a indicação n°22/2025.

· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 63/2025 e da ementa do parecer da comissão. (Compra de merenda escolar para as escolas municipais)
Projeto de Lei 63/2025: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2025 e dá outras providências.

Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 63/2025, o qual autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais) no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências.

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 63/2025 em SEGUNDA votação.


· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 66/2025 e da ementa do parecer da comissão. (compra de dois bebedouro, dois aparelhos de ar condicionado e duas cortinas de ar para a capela mortuária)
Projeto de Lei 66/2025: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2025 e dá outras providências.
.
Parecer das Comissões: Favorável à tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 66/2025, o qual autoriza abertura de Crédito Adicional Especial de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício de 2025 e dá outras providências”

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 66/2025 em PRIMEIRA votação.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 67/2025 e da ementa do parecer da comissão. (abono natalino)
Projeto de Lei 67/2025: AUTORIZA O ABONO CESTA NATALINA AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO E MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.
Parecer das Comissões: Favorável à tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 067/2025 que autoriza abertura de Crédito Adicional Especial de R$ 129.800,00 (cento e vinte e nove mil e oitocentos reais),  no orçamento do exercício de 2025 do Município de Cruzmaltina;   autoriza a concessão do “Abono Cesta Natalina” aos Servidores do Executivo do município de Cruzmaltina, quer sejam empregados públicos, efetivos e membros do Conselho Tutelar, a ser pago em parcela única no mês de dezembro, no valor individual de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e da outras providências
· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 67/2025 em PRIMEIRA votação.
· Deixo a palavra livre para os vereadores que quiserem se pronunciar, o prazo máximo de 10 minutos, na forma regimental.
· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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